
ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1768/2022 

"Autoriza o Executivo Municipal a realizar 
contratação de servidores por tempo 

determinado para atender a necessidade 

temporária de exàpcional interesse público 

através de Teste Seletivo Simplificado mediante 

análise de curriculo de profissionais para 

Secretaria Municipal de Educação. Esporte, 

Cultura e Lazer- SEMECE e dá outras 

providências". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. P. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar contratações de servidores, 
por tempo determinado por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, para 
atender as necessidades temporárias de exoional interesse blico através de Teste Seletivo 
Simplificado, por análise de currículo atender as necessidad a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer 5 MECE. 

Parágrafo Único. Os critói s para seleção dos candidatos e prazos erão estabelecidos 
pela comissão nomeada, através de coreto e constará no Edital. 

Art. 2°. Os cargos temporfrios, vagas, carga horária e remuneraflo q trata esta Lei, 
são conforme as tabelas abaixo de4te artigo; 

Carga 

Cargos 
igas Cadasir Horári 

Remuneração 
Local tu ediat o 

ai  

::~

scolaridad 

3.335 79 	+ 
Zona 

Professor Urbana 
42 65 40 h 

ãc do piso 
_______ salarial 

a_ 3.335, 99 +  
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ESTADO DE RONDÕNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Complementaç 
ão do piso 

salarial 
Licenciatura 
em qualquer 

área de 1.667,97+ 
Professor / Zona f ormaçâo Complementaç 
Interprete Urbana/Rur 04 20h ão do piso 
de Libras ai Especializaç salarial 

ao na área 
de Libras 

Zona Complementaç 
AEE Urbana 

01 1 40h Pós ao do piso 
(Atendinien 

1 
Graduação salarial 

to em 1.667,97 + 
Educacional 05 

Educação 
Complementaç 

Especiahzad Zona Rural -- 20h Especial ou ao do piso 
o) L AEE salarial 

35,+ 
Complementaç 

02 1 	08 40 h ão do piso 
Zona J_ salarial 

Urbana Pedagogia   
1 .667,97- 

ou 
Complementaç 

-- 
1/ LNeiatura 

ao do piso 

Orientador coin - 
gradua 	o 

Cornplementaç 1 01 08 40 h na área d 
ao do piso 

cargo 
salarial  

Zona Rural - 
1.667,97 + 

1 	ornplemefltaç - 05 20 h ão do piso 
salarial 

3.335,98 + 

02 08 40 h Complementaç 
Pedagogi ão do piso 

Zona ou salarial 
Urbana Licenc tura 

Superv isor i -- 04 e 	pos Complementaç 
- r  àodopiso 

• 	a do salarial 

j 
carg  

Zona Rural 02 08 40h 

- ão do 	iso _ 
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1 salarial 

-- 

 
b 20 h Complementaç 

ão do piso 
salarial 

1300,00 + 

Auxiliar de Zona 06 25 40 h 
Segundo 

Grau 
Complementaç 

Sala Urbana Completo 
ão do salário 

mínimo. 
1049,26+ 

Cozinheiro Zona 1 	25 40 h 
Ensino 

Fundamenta 
Comp}ementaç 

Urbana ão do salário 
minimo.  ~Ensino 1.049,26+ 

Zelador 1 Zona 10 25 40 h 1 Cornplementaç 
Urbana 1 E 	1 ao do salário 

mm Imo. 
1.049,26 + 

Ensino 

 

Inspetor 1 	Zona 06 25 40 h Funda men 
Complementaç  

de Pátio Urbana ão do salário 
mnmnlmo. 

ente de Segundo 1.300,00 + 

Apoie Zona Grau  
Complementaç 

Educacional Urbana 05 25 40 h Completo ão do salário 
Inclusivo mínimo. 

1 	
839,41 + 

Vigia Zona 
-- 05 40 h 

no 
Funda enta Complementaç 

Urbana ao do salário 
mínimo. 

Zona Ensino 1.049,26 + 

Braçal t 	Urbana/ Fundament Complementaç 

Rural 8 15 40h 1 ão dosalário 
mínimo. 

Segundo 
Grau 

Zona 1 Comple 	e 
Assistente Urbana/Rur 06 15 4011 curso 	e 2.254,46 
Técnico ai 1 jMor 	ática 

fl 	ínimo 
_ _120h_ 

Zona Superior 	a 

Nutricionist J 	Urbana/ 03 O 40h 
ad 

u 	oe 5.358,32 
a Rural - stro  e _ 

Igemi 	no] 

Rua São Luc4. 2476. Setor 06 (,EP 76.880-Üb— Bu4tis P0 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

1 Conselho de 

___ Classe.  
Licenciatura 333598+ 

Zona nas áreas de Complementaç 

Urbana 06 06 40 h Pedagogia ão do piso 

Psicopedagog  ou salarial 

o 
_____ 

psicologia e 
especializaç 1.667,97 + 

Zona Rural 
02 05 

20 h 
ao na área 

de 
Complementaç 

ão do piso 
Psicopedago salarial 

Ensino 
Superior na 
área e Pós 
Graduação 

Psicólogo 
Zona 

Urbana! 40 h 
em 

Psicologia 3.317,04 
Escolar Rural 

01 03 Infantil / 
Registro 

vigente no 

1 Conselho de 
Classe.  

t Ensino 
uperior na 

Assistente 
Zona 

Urbana/ 30h 
e 

Regis 3.317,04 
Social 

Rural 
01 03 vigente n 

Conselho de 
Classe. 

.049,26 + 
Monitor de Zona Ens ino Co plemenç 
Transporte a  Rural/ 

 20 
40 h Fundamenta do  ão 	salário 

Escolar Urbana 1 ínimo. 
Ensino 

Fundamenta 
1 Completo 

Motorista - Zona com CNH 1.500,41 
veículo Rural/ 

1 25 
40 h Categoria D 

+ Gratificação 
pesado Urbana (Curso 

Colct 	o de 
T 	spde 

r ~ ta  
otorista 

—veículo leve 

Zona Zona— 
Rural! 

5  10 ob E 	ta 
1 . 183 ,61  

Urban  

Rua São Lucas, p476, Setor 06 
Fone: (a') 3238-2383 -  
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1 

C

com CNH 
açgaB i 

ESCOLA DA LINHA C46 

Vagas  
Carga 1 Remuneração 1 

Cargos 

[ 
Local Imediatas _ Reserva 

Horária Escolaridade 
R$ _ Semanal  

1.300,00+ 
Auxiliar de Zona 

03 40h 
Segundo Grau Complemenffiç 

Sala Rural 1 Completo ão do salário 
mínimo. 

1.049,26+ 
Cozinheiro Zona 1 

05 40h Ensino Complementaç 
Rural Fundamental ão do salário 

mínimo. 
1049,26 + 

Zelador Zona 05 40h 
Ensino Comp!ementaç 

Rural Fundamental ão do salário 
mínimo. 

1.049,26 + 

Inspetor Zona 05 40h 
Ensino Complementaç 

de Pátio Rural Fundamental ão do salário 
mínimo. 

Agente de 1.300,00 + 
Apoio Zona 05 40 h 5 	undo Giau Coin plementaç 

Educacional Rural C 	pleto ão do salário 
Inclusivo  mínimo. 

839,41 + 

Vigia Zona Ensino Complementaç 
Rural 

- 
05 40h Fundament ao do salário 

mínimo. 
Segundo Ora 

Completo e 
Assistente Zona 

01 03 40 li curso de 2.254,46 
Técnico Rural informática 

mínimo 120  

EMEIEF JOSÉ ONIFÁCIO DE ANDR&DA E SI A 

Cargos agas 
ediatas 

Cadastro 
Reserva  

Carga Ca 

1oj1Çt 
Remuneração 

Auxiliar de 
Sala 

_alJ 

Zona 
_____ 

1.300,00 + 
n teto 	2P2pi!nentL .- - 

Rua Sã,, Lucusj 2476, Setor 06— CEP 
Fone: (9) 3238-2383 - CNPL 
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ão do salário 
mínimo. 

1.049,26 + 
Cozinheiro Zona 05 40 h 

Ensino  Complementaç 
Rural Fundam ental qsaiariai 

1 1 1.049,26+ 

Zelador 
Zona 

05 40 h 
Ensino Complementaç 

Rural Fundamental ão do salário 

_ mínimo.l 
1.049,26 + 

Inspetor 05 40h 
Ensino Complementaç 

de Pátio Rural Fundamental 1 	ào do salário 

Agente de 1.300.00 + 
Apoio Zona 

05 40h 
Segundo Grau Complementaç 

Educacional Rural Completo ão do salário 
Inclusivo mínimo 

839,41 + 
Vigia 1 	Zona 05 40h 

Ensino Complementaç 
Rural Fundamental ão do salário 

mínimo. 
Segundo Grau 

ompleto e 
Assistente Zona 

01 03 40 h e 	de 2.254,46 
Técnico Rural informáti 	no 

mínimo 12  

EMEIEF JOSÉ A74RICO DE ALMEIDA 

Cargos Local 
ga 

Horária Esce 
e 	neraçAo 

Semanal __ TbnediatR~a 

1.3 0,00± 
Auxiliar de Zona Segu Com lementaç 

Sala Rural  

Col 

ao 	o salário 
mimo. 

.049,26 + 
Cozinheiro Zona 

05 1 	40h 

Carga

7.049,26 
omplementaç 

Rural Fu  ão do salário 
mínimo. 

1.049,26 + 
Zelador Zona 

-- 
1 

05 40h 
Complementaç 

Rural ul ão do salário 
mínimo. 

Inspetor Zo 05 Oh 
1.049,26+ 

4ePátio ral F  Com lementa 

Ría São Ljjcaç, 2446, Setor 06— CEP 880-000— 
Fone: (69) 3/238-2383 - CNP.104266.OSB/ÜL 
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ESTADO DE RONJ)ONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
ão do salário 

mo. 
ede 1.300 00 + 

Apoio Zona 1 	05 40 h Segundo Grau Complementaç 
Educacional Completo ão do salário 

Inclusivo _ _ _imo._ ____ 	_____ _ 
839,41 + 

Vigia Zona 05 40h 
Ensino Complementaç 

Rural Fundamental ão do salário 

Segundo Grau 
Completo e 

Assistente Zona 01 03 40 h curso de 	2.254,46 
Técnico Rural informática no 1 

120h 

EMEIEF MARIA ALVES DE SOUZA 

Vagas Carga C Remuneração 
Cargos Local Imediatas Ilorária Reserva Escolaridade _ em  

t Peda 	a ou 1,167,91 + 

Zona 
Licenciar Complementaç 

Supervisor Rural -- 01 	20h com pós ão do piso graduação na aarial área docaro 
1.30 	00+ 

Auxiliar de Zona 40 h Segundo Grau Complei 	ntaç 
Sala  Rural Completo ão do sal rio 

mínimo. 
1.049,26 

Cozinheiro Zona 05 40h Ensino Complemen aç 
Rural Fundamental ão do sal' 	o 

mínimo 
1.049,2 	+ 

Zelador Zona Ensino Comple entaç 
Rural 05 40h Fundamental ão d 	salário 

humo. 
1.049,26 + 

spetor Zona 05 40h Ensino plementa Comç 
de Pátio Rural Fund 	tal ão do salário 

minimo 
Agente de Zona SeguncE Grau 

0,00 + 
Apoio Ru r os a çjieto 

Educacional L ôdo salário 

Rua &7v Lucas, 2476, Selo 06— CE? 76.8 0-O0 	Buruk - RO 	1 
(69) 3238-23 3- CNPJ 01.26 Ü58/0001-4 
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Inclusivo  mínimo. _______ 

Vigia Zona 05 1 	40 h 
Ensino Complernentaç 

Rural E Fundamental 1 	ão do salário 
______ mínimo. 

Segundo Grau 
Completo e 

Assistente Zona 
01 03 40h curso de 

Técnico Rural informática no 
_ mo 120h 

EMEIEF MARIA MARTA BRAGA 

CargoJ 
Vagas 

11 { Remuneraçáo Remuneração 
Local 

Imediatas Reserva 
Escolaridade 

RS 
Semanal F 1.300,00 + 

Auxiliar de Zona 03 
1 

40h Segundo Grau [ Complementaç 
Sala Rural - Completo ao do salário 

mínimo. 
1.049,26 + 

Cozinheiro Zona 5 
1 

40h 
mo 1 Complementaç 

Rural Fundam 	ai ão do salário 
mínimo. 

1.049,26+ 
Zelador Zona 05 40h 

Ensino mplementaç 
Rural Fundamental a, do salário 

1 	'nimo. 
LO 	,26+ 

Inspetor Zona 05 40h 
Ensino Compi 	enlaç 

Pátio Rural Fundamental ão do alário 
mmi 	o. 

Agente de 1.300 	0 + 
Apoio Zona 

05 40 h 
Segundo Grau Compl 	entaç 

Educacional Rural - 
Inclusivo 

 Completo ão d 	salário 
mino. 

39,41 + 

Vigia Zona Ensino omplementaç 
Rural 

 
-- 

05 40h 
Fundament ao do salário 

mínimo. ________ _____ _________ 
Se 	Grau 

Assistente Zona 
O 03 40 

_-Co!1iTe 
cursodj )2254 ,46 

Técnico Rural 1 injbrpácno 
rol 	mo 2hi 

Scia Lucas, 24 6 Setor 06- CEP 76. 80-000- switj -80 
rnnø Y6Q 	2R-29? - (WPJQ/ 2 6 058/í)001-4 	 1 

ov@bur!Tis.ro.' 	
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ESTADO DE RONDONL& 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

EMEIEF TIJ1ADENTES 

Vagas lCadastroi 
Carga 1 Cargos Local 

Imediatas  Reserva 
Horária 
Semanal 

Escolaridade 
[Rewmuneraçào 

Pedagogiaou 1667,97 ± 
Zona 

Licenciatura 1 
Complementaç 

Orientador Rural 
--- 02 20h comcom pós ao do piso 	1 

graduação na salarial 
área o  caro _ 
Pedagogia ou 

3.335,98+ 
Zona 

Licenciatura Complementaç 
Supervisor Rural 

01 02 4Db com P°5 ão do piso 
graduaç.o na salarial 

ocaro 
1.300,00+ 

Zona  Segundo Grau Complementaç 
Auxiliar de Sala Rural 

1 05 20 . 	leto ão do salário 
mínimo. 

1.049,26 -- 
Cozinheiro Zona 0 5 40h  

Ensino omplementaç 
Rural Fundamental à 	do salário 

uno. 
1.04 	26+ 

Zelador Zona 
5 40h 

Ensino Comple entaç 
Rural Fundamental ão do sa 	io 

mínim 
1.049,26 

Inspetor Zona 05 40h 
Ensino Complemei 	ç 

de Pátio Rural Fundamental ao do sal 	ai 
1.300,00  

Agente de Apoio 
Zona Segundo Grau Complein 	taç 

Educacional 
Rural 

05 40 h Completo ão do sa 	to 
Inclusivo m 	o. íni  

839 	1 + 
Vigia Zona Ensino Co 	lementaç 

Rural 
05 40h Fundamental do salário 

mínimo. 
Segundo O 

Assistente Zona 
01 03 40 h 

Com 	o e 
2.254,46 

L_ri Rural 
1 nforrnátic 	no 

míni 	h 
Psico eda o o Zona 02 Oh Li 	nci t ra 1.667,97+ 

4'  

Rua San ucas 2476 Spnr 06— CEP 768 0-000-- Buriti, RO 	' 
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Rural nas áreas de Complementaç 
Pedagogia ou ão do piso 1 Psicologia e salarial 

1 especialização 
na área de 

Psicopedago 
____pia _ 

rofessor AEE P 
Pedagogia e 

Pós Graduação 1.667,97 + 
(Atendimento Zona ü 1 	01 20 li em Educação Complementaç 
Educacional Especial ou ão do piso  

Especia lizado) J AEE 	
salarial 

Art. 30  As atribuições dos cargos, conforme descrito na tabela do Art, 2°, sio as 
seguintes: 

1. PROFESSOR PEDAGOGO 
a) Orientar a aprendizagem dos alunos nos campos de experiências ou 

componentes curriculares atribuídos 	ucaçao 	ca; 
b) Participar das atividades da esco 
C) 	Organizar as operações ineren s ao processo ensino-aprendiza m; 
d) Contribuir para aprimorar a alidade do ensino; 
e) Planejar e executar o trab lio docente em consonância com o plan da 

escola; 

O 	Levantar e interpretar da s relativos à realidade de sua classe; 
g) Selecionar e organizar f mas de execução da aprendizagem; 
h) Estabelecer mecanismo de avaliação condizentes com a linha adotada 

pela escola; 
i) Constatar necessidades e carências do aluno e propor seu encaminhamento 

a setores específicos d atendimento; 
j) Cooperar com a 	rdenação pedagógica e orientação educacional 

realizando tarefas s icitadas, identificando possibilidades e carências 
observadas; 

K) 	Organizar atividades omplementares para o aluno; 
1) 	Organizar registros d observação do aluno; 
m) Participar de reuniõe , formação, Conselhos de Classe, atividades cívicas 

outras; 
n) Manter registro das atividades de classe e delas prestar co 	quando 

o)
TtEdtd:T 	dois djunos, 

 am 

São Luccc 2476, Setor 06 
Fone: (69) /238-2383 
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ffim  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

q) Realizar outras atividades correlatas com a função; 

r) Articular ações junto ao Atendimento Educacional Especializado/Sala de 
Recursos Multifuncional, Coordenação Pedagógica e Orientador Escolar 
para o atendimento aos estudantes com necessidades especiais; 

II. PROFESSOR PEDAGOGO AEE (Atendimento Educacional 

Especializado) 
a) Esclarecer e apoiar os professores no que diz respeito à escrita dos surdos, 

acompanhando os professores, caso necessário e mediante solicitação, na 
correção das avaliações e na leitura dos textos dos alunos; 

b) Traduzir todas as questões da avaliação - do Português escrito para a Língua 
de Sinais - sem acréscimo de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou 
demais auxílios, pois eles, quando necessários, dizem respeito somente ao 
professor; 

C) 	Auxiliar os alunos, durante a avaliação, no que se refere, exclusivamente, à 
Língua Portuguesa: significado, estrutura, léxico, contexto; 

d) Redirecionar ao professor os questionamentos, dúvidas, sugestões e 
observações dos alunos, a respeito das aulas, pois ele é a referência no processo 
de ensino-aprendizagem; 

e) Esclarecer aos alunos somente questões pertinen à língua e ao processo 
interpretativo, salvo em casos e aordinários em que a i tituiçao o incumbir 
de algum aviso específico aos s rdos; 

O 	Buscar, quando necessári , o auxílio do professor antes, dL ante e após as 
aulas com o objetivo de g antir a qualidade de sua atuação, em como a 
qualidade do acesso dos sur os à educação; 

g) Assegurar, para o m hor desempenho de sua função, o te po hábil 
necessário para integrar to o o contexto textual registrando no quadro antes de 
o professor expô-lo ou di uti-lo; 

h) Estimular a relação reta entre alunos surdos e professor, ou entr alunos 
surdos e outros particip tes da comunidade escolar, nunca resporid à  por 
nenhuma das partes; 

i) Oferecer ao profess r, quando este solicitar, um ieedback do p cesso de 
ensino-aprendizagem ecorrente de sua intermediação interpre tiva sem, 
contudo, assumir qual er tipo de tutoria dos alunos; 

j) Participar de reuni es e formações; 
k) Informar ao profe sor as particularidades dos surdos considerando com 

ele, sempre que neces ário, a adequação da forma de 	o 	dos conteúdos a 
tais especificidades, ora o intuito de garantir a 	ade do ac sso dos surdos 
a esses conteúdos es olares; 	 1 

Rua So Lut, 2476, Setor 06-EP 76 88O-OJ- Buritis 
N 	Pon): (69) 3238-2383 - cMfJ OJ.266.05810001-44 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

1) 	Estar presente às reuniões pedagógicas e administrativas, limitando sua 
participação aos seus interesses profissionais, às questões de comunicação e 
acessibilidade dos surdos, bem como àqueles que se referem à sua função 
interpretativa e educativa; 

m) Reunir-se com um representante da instituição escolar e com os demais 
intérpretes, sempre que surgir uma questão inusitada e complexa relacionada à 
sua atuação profissional e ética, para discuti-Ia e, só então, emitir um 

posicionamento; 
n) O profissional deverá cobrir a carga horária do aluno, cumprindo a 

exigência curricular quando necessário; 

o) Organizar e administrar a sala de aula, durante sua atuação, segundo os 
padrões determinados pela instituição; 

p) Preparar previamente suas aulas, buscando sempre melhores recursos e 
estratégias para o ensino da Libras; 

q) Construir uma relação de cooperação com os demais profissionais do 
contexto escolar, principalmente com Os intérpretes; 

r) Esclarecer aos alunos somente as questões pertinentes à língua de sinais, 
cultura e identidades dos surdos, n& cabendo a ele nenhuma explicação sobre 
os conteúdos específicos de outras disciplinas, ainda que os domine; 

s) Informar aos professores e intérpretes as particularidades dos surdos e, 
sempre que necessário,sugerir a adequ 	forma de exposição dos 
conteúdos a tais especificidades, com o tuito de garant 	qualidade do acesso 
dos surdos aos conteúdos escolares; 

t) Considerar os diversos níveis a Língua de Sinais dos a nos surdos e 
também ouvintes, e se dedicar ao desenvolvimento da flu cia e ao 
aperfeiçoamento de todos os seus hinos no uso da Libras; 

u) Reunir-se com um represen te da instituição escolar e com os demais 
integrantes do contexto escolar e (ou) instrutores sempre que surgir urna estão 
inusitada e complexa relacion 	à sua atuação profissional e ética, para scuti- 
la e, só então, emitir um posici amento; 

V) Complementar os estudos referentes aos conhecimentos constniíd 5 lias 
classes comuns do ensino regu ar; 

W) Ofertar suporte pedagógic aos alunos, facilitando-lhes o acesso a odos os 
conteúdos curriculares; 

x) 	Promover o aprendizado a Libras para o aluno que optar pelo eu uso; 

Y) 

	

	Utilizar as tecnologias d informação e comunicação par ,  a aprendizagem 
da Libras e da Língua Porto uesa; 

z) 	Desenvolver a Libras c mo atividade pedagó 1 , instumen 1, dialógica e 
de conversação; 	 1 

7 6.880-O O a Sdo Lucc,s, 24 . Setor 
' \çte: «91jg8283ist 

gov. 
 b4Q1iiL__3 	
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aa) 	Promover a aprendizagem da Língua Portuguesa para alunos surdos, corno 
segunda língua, de forma instrumental, dialógica e de conversação; 

bb) 

	

	Aprofundar os estudos relativos à disciplina de Língua Portuguesa, 
principalmente na modalidade escrita; 

cc) 	Produzir materiais bilingues (Libras-Português-Libras); 

dd) 	Favorecer a convivência entre os alunos surdos para o aprendizado e o 
desenvolvimento da Língua Brasileira de Sinais; 

cc) 	Utilizar equipamentos de amplificação sonora e efetivar interface com a 
fonoaudiologia para atender alunos cern resíduos auditivos, quando esta for a 
opção da família ou do aluno; 

ff) 	Realizar outras atividades correlatas com a função. 

ID. PROFESSOR/INTERPRETE DE LIBRAS 

a) Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, 
de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas 
dos alunos público-alvo da Educação Especial; 

b) Elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, 
avaliando a funcionalidade e a 	icabilidade 	recursos pedagógicos e 

de acessibilidade; 
C) 	Organizar o tipo e o num ro de atendimentos aos a os na sala de 

recursos multifuncionais; 
d) 	Acompanhar a funcionalid de e a aplicabilidade dos recursos p agógicos 

e de acessibilidade na sal de aula comum do ensino regular, be como 
em outros ambientes da e ela;  

C) 	Estabelecer parcerias c 	as áreas Inter setoriais na elaboração de 
estratégias e na disponi ilização de recursos de acessibilidade; Orien 
professores e fiTunílias s bre os recursos pedagógicos e de acessibili 
utilizados pelo aluno; 
Ensinar e usar a tecno ogia assistiva de forma a ampliar habilidade 
funcionais dos alunos, p ornovendo autonomia e participação; 

g) Estabelecer articulação com os professores da sala de aula coroul 
visando à disponibiliza ão dos serviços, dos recursos pedagógicos e e 
acessibilidade e das es atégias que promovem a participação dos a 'nos 
nas atividades escolare' 

h) Participar de reuniões e formações; 
i) Realizar outras ativida s correlatas com a função. 

IV. ORIENTADOR ESTãoLAR 
a) 	Elaborar o Plano de 	Global da Es a; 

Rua Sao Lucas, 247G Selo, 06 CEP 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Acompanhar diariamente o processo didático-pedagógico desenvolvido 
no âmbito escolar através de entrevistas, aconselhamentos e encaminhamentos, quando 
necessários, a outros profissionais; 

e) 	Realizar estudos e pesquisas, utilizando documentação científica e outras 
fontes de informação, constatando resultados e métodos utilizados e testando novos 
métodos para aperfeiçoamento da orientação educacional; 

d) 	Colaborar na fase de elaboração do currículo pleno da escola, opinando 
sobre suas implicações no processo de orientação educacional, a fim de contribuir para 

o planejamento eficaz do sistema de ensino; 

C) 	Participar de reuniões e formações; 

O 	Aplicar processos de caracterização da clientela escolar, utilizando testes 
pedagógicos e outras técnicas especiais, para obter uni perfil completo da personalidade 
de cada educando e da sua atuação no meio em que vive; 

g) Organizar e reunir informações dos alunos, de caráter fisico, psicológico, 
escolar, sócio econômico e outras, para facilitar a identificação de interesses, aptidões e 
comportamentos de cada aluno e a resolução de seus problemas; 

h) Coordenar o processo de desenvolvimento de aptidões e interesses dos 
educandos, elaborando planos de estudo, orientando-os sobre o uso eficaz da biblioteca 
da escola e estimulando-os no novo exercício de atividades recreativas e desportivas, 
para aprimorar suas qualidades de reflexão e integração social; 

i) Auxiliar na resolução de 	s individuais dos alunos, 
aconselhando-os sobre a conduta ser segui ou encaminhan ao especialista os casos 
que exigem assistência especial, a fim de ontribuir para o ajusta eno t dos mesmos ao 

meio em que vivem; 

D 	Promover a integração 
com os pais, professores de outras 
os meios capazes de realizar a educ 

k) 	Participar do 
examinando as causas de event 
aplicação de métodos mais adequac 

1) Apoiar os demais pr 
aos cuidados no manuseio do rnat 
outras situações que venham interf€ 

m) Estar disponíveis na 
discentes, docentes, gestores, coord 

n) Verificar no início 
saber quem não fez a rematrícula 
Escolar; 

o) Registrar na Estrat 
idade, que não realizaram amatrícj 

€ola-família-comunidade, organbçndo reuniões 
unidades, para possibilitar a utiliza 'o de todos 
integral dos alunos; 
e avaliação escolar e recuperação de\alunos, 
déficits de aprendizagem, para aconse\har a 

ssionais e professores da Unidade Escolar, qianto 
il, bem como estar à disposição dos alunos] para 
na aprendizagem; 	 / 

cola, para prestar os suportes necessário /para os 
adores pedagógicos e comunidade 

 es  
adores  
ano letivo, as pastas individuais)é alunos para 
erir os casos detectados na EstMfégia Busca Ativa 

Busca Ativa 
	 dos 4 anos de 

Rua São Lucas, 2446, Se/ar 06— 	 RO 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

p) Visitar a família para analisar os alertas criados, levantar informações 
mais aprofundadas que subsidiem a elaboração de uma análise técnica da situação, com 
recomendações necessárias à solução de cada caso; 

q) Registrar e acompanhar no Sistema Busca Ativa as ocorrências 
necessárias até a finalização do caso, dos alunos matriculados, que durante 1 (um) mês 
de estudos não retirou e nem devolveu as apostilas das escolas municipais que 

encontram-se em ensino remoto; 
r) Encaminhar a Assistente Social após os procedimentos realizados na 

unidade escolar dos alunos que necessitam de acompanhamento junto às famílias e a 

unidade escolar; 
s) Manter os arquivos atualizados para acompanhamento dos alunos; 

t) Realizar os registros dos casos em acompanhamento; 

u) Buscar apoio junto a SEMECE para a execução das atividades de sua 

competência. 
v) Encaminhar os casos aos órgãos competentes; 
w) Elaborar o relatório trimestral e entregar na SEMECE, conforme o Plano 

de Trabalho do Busca Ativa Escolar do TCE-RO e MPE-RO; 
X) Participar das capacitações, formações e reuniões quando convocados; 

Y) Participar do Conselho de Classe e de professores, para acompanhamento 
dos alunos; 

z) 	Realizar outras atividades 

V. SUPERVISOR ESCOLAR 
a) Supervisionar todo o pro sso didático. em seu trípi e aspecto de 

planejamento, controle e avaliação, i âmbito do sistema, da escola ou de áreas 
curriculares; 

b) Desenvolver pesquisas de campo, promovendo visitas, consultas e debates 
de sentido sócio econômico educati 'o, para certificar -se dos recursos, prob mas da 
área educacional sob sua responsabil dade; 

c) Assessorar individualm me e coletivamente o corpo docente no t abalho 
pedagógico interdisciplinar; 

d) Promover reuniões imestrais para avaliação do desempe o de 
aprendizagem dos alunos; 

e) Acessorar as fornnç 	contininuadas semanais para discutir as í iculdades 
em sala de aula, procurando pro over ações que viabilizem a recuperaÇ dos alunos 
que estão com dificuldades na ap endizagem; 

1) Realizar diagnóstico da aprendizagem bimestralmente e todos os alunos e 
mensalmente dos alunos com b xo rendimento e das turmas rma o, a fim de 
acompanhar a evolução dos res lados obtidos do ensin prene; 

ua São Lutas; 476, Sewr 06— GEP .880-000— Eu ais - RO 
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ESTADO DE RONDÕNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

g) Tabular, registrar e arquivar os resultados obtidos do ensino aprendizagem e 

deixar disponivéis para consulta; 

h) Fazer intervenções nas turmas que obtiveram resultados insatisfatórios do 

ensino aprendizagem; 

i) Realizar formação continuada com base nas legislações do Conselho 

Municipal de Educação, prática docente, Regimento Interno, Proposta Pedagógica e 

demais Legislação vigentes; 

j) Participar de formação continuada, sendo obrigatária as ofertadas pela 

Secretaria de Educação; 

k) Elaborar curriculos, planos de cursos e programas, estabelecendo normas e 

diretrizes gerais e específicas com base nas pesquisas efetuadas, e com a colaboração de 

outros especialistas de ensino, para assegurar ao sistema educacional, conteúdos 

autênticos e definidos, em termos de qualidade e rendimento; 

1) Orientar o corpo docente no desenvolvimento de suas potencialidades 

profissionais, assessorando-o técnica e pedagogicamente, para incentivar lhe a 

criatividade, o espírito de autocrítica, o espirito de equipe e a busca do aperfeiçoamento; 

m) Planejar e participar de reuniões e formações pedagógicas  no âmbito 

escolar; 

n) Supervisionar a aplicação do currículo vigente, planos e programas, 

promovendo o monitoramento da unidade escolar, acompanhando e controlando o 

desempenho dos seus componentes; 

o) Conhecer e apropriar-se da legislação educacional e legislação congênere, 

para garantir o cumprimento da legislação vigente e assegurar a regularidade e eficácia 

do processo educativo; 

p) Avaliar o processo ensinor

possiveisex 

 mando relatórios, 

	

coordenando e participando do conselho de 	a valida dos métodos de 

ensino empregados; 

q) Apurar denúncias referentes 	 gularidades r crente ao 

processo ensino aprendizado; 

r) Realizar outras atividades corre! . 

VI. PSICOPEDAGOGO 
a) Prevenir e/ou remediar as d 

b) Trabalhar com alunos que 

c) Analisar as situações que 

d) Discutir o processo e 

administrativo-pedagógica; 

e) Buscar a fundamentaç 

psicopedagógicas adequadas ao ato de 

Idades de aprendizagem; 

sentam dificuldades de aprendiz)técnico- 

teórica

;  

no aprendiz a essas, 

 m )-aprendizagem co 	a equi 

 para o exejc41ó de prá)icas 
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IR 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE Do PREFEITO 

1) 	Participar da formação de professores para que estes tenham um espaço de 
discussão das questões de aprendizagem de forma mais ampla e possam assim 
incrementar sua prática em sala de aula; 

g) Intervir de forma preventiva na elaboração dos conteúdos, tornando os 
mais significativos e voltados para realidade educacional do grupo em questão; 

h) Realizar avaliações diagnósticas e preventivas; 

i) Orientar pais e escola a lidar com a dificuldade de aprendizagem; 

j) Diagnosticar as necessidades dos alunos dentro do sistema educacional e 
analisar com o Pedagogo possíveis encaminhamentos a serviços de atendimento 
psicológico clinico, fonoaudiólogo, médico e outros serviços públicos da comunidade; 

k) Participar de reuniões e formações; 

1) 	Viabilizar planos de atendimento suplementar aos alunos com dificuldade 

de aprendizagem; 
m) Participar, de forma integrada com toda a equipe técnico-administrativo-

pedagógica, da construção e elaboração coletiva do Projeto Político Pedagógico da 
Unidade Escolar; 

n) Realizar atendimento a Clínico e a Institucional, para os alunos da 
Educação Infantil (creche e pré-escola), Ensino Fundamental e suas modalidades, nas 
respectivas unidades de ensino da Rede Municipal; 

o) Apurar (atendimento clínico) as causas que levam à dificuldade de 
aprendizagem dos alunos e oferecer soluções que ajudem a superar o problema; 

p) Avaliar (atendimento institucional) comportamentos de alunos e 
profissionais da educação, no ambiente escolar, fatores que podem influenciar no 
desempenho individual, com repercussô co!etiv 	ropor e trabalhar em grupo ou 
individuais atividades que contribuam ra amenizar e e - ar situações de conflitos; 

q) Participar de formação continuada, sendo o gatária as ofertadas pela 
Secretaria de Educação; 

r) Utilizar a hipótese d escrita, com base na fund entação teórica, nas 
sondagens dos alunos, como ecurso que auxiliará a dete tar os níveis de 
desenvolvimento dos alunos; 

s) Criar instrumentais para registro dos atendimentos, respeitando as 
orientações da Secretaria Municip de Educação; 

t) Fazer devolutivas p a pais, professores, equipe escolar, rofissionais da 
saúde por meio de registros; 

u) Realizar outras ativi ades correlatas com a funflo. 

VII. PSICÓLOGO ES4OLAR 
a) Atender os alunos da Educação infantil (Cr,,heIPré-esw e aí os 

Ensino Fundamental e suas modlidades de ensino. 	
do 

Lucas, 2t76.  Setor 06— CE? 76.884-000-- Bufltis - RO 
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b) Proceder estudos e avaliação dos mecanismo de comportamento humano, 
elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como teste para determinação de 
características afetivas, intelectuais, sensoriais, interacional e outras; 

e) 	Entrevista Psicológica; Elaborar, promover e realizar análises 
ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada 
ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de personalidade 
compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção e 
orientação no campo profissional; 

d) Organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento, seleção, 
treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho e aplicando testes e outras 
verificações, a fim de fornecer dados a serem utilizados nos serviços de emprego, 

administração de pessoal e orientação individual; 
e) Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando 

testes de sondagens de aptidões e outros meios disponíveis, a fim de contribuir para o 
ajustamento do indivíduo no trabalho e sua consequente autorrealização; 

O 	Estudar e proceder a formulação de hipóteses e a sua comprovação 
experimental, observando a realidade e efetuando experiências de laboratório, para obter 
elementos relevantes nos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, 
personalidade e outros aspectos do comportamento humano; 

g) Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outras 
espécies, que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, elaborando psicodiagnósticos e 
outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamentos psicológico 
dos distúrbios emocionais e de personalidade; 

h) Elaborar, aplicar eanalisar testes, utili 	o mé 	sicológicos do seu 
conhecimento, para determinar o nível de inteligê ia, faculdades, a idões, traços de 
personalidade e outros características pessoais, esajustamento ao mel social ou ao 
trabalho e outros problemas de ordem psíquica, ra indicar a terapia adeq 	t; 

i) Prestar atendimento psicológico a pessoas, reunindo infor ções a 
respeito de pacientes, transcrevendo os dad s psicopatológicos obtidas em stes e 
exames, para fornecer subsídios indispe veis ao diagnóstico e tratament das 
respectivas enfermidades; 

j) Diagnosticar a existência de problemas na área de psicomotrici de, 
disfunções cerebrais mínimas, disritmia, dslexias e outros distúrbios psíquicos, ara 
aconselhar o tratamento adequado; 

k) Realizar atendimento psicoter pico individual e em grupo, utilizand se de 
métodos e técnicas adequadas a cada caso para auxiliar o indivíduo no seu aju amento 

ao meio social; 
1) 	Participar de currículos e programas edu 	onais estuddo a 

importância da motivação do ensino, n vos métodos de ensin 	treinamed co 

vistas a melhor receptividade e aproveita ento do aluo e a 	autorrealiy4o 	
A 
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ESTADO D. RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

m) Participar da execução de programas de educação popular, procedendo 
estudos com vistas as técnicas de ensino a serem adotadas, baseando-se no 
conhecimento dos programas de aprendizagem e das diferenças individuais, para 

definição de técnicas mais eficazes; 
n) Supervisionar e acompanhar a execução dos programas de reeducação 

psicopedagógica, utilizando os conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e do 
psicodiagnóstico, para promover o ajustamento do indivíduo; 

o) Colaborar na execução de trabalhos de educação social em comunidades, 
analisando e diagnosticando casos na área de sua competência, para resolver 
dificuldades decorrentes de problemas psicossociais; 

p) Responsabilizar-se pelo arquivo de dados psicológicos, utilizando 
informações colhidas em entrevistas, testes psicológicos e anotações, a fim de assegurar 
o tratamento ético, conforme disposição prevista em código de ética; 

q) Participar da elaboração de projetos, estudos e pesquisas na área; Orientar 
servidores de classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser 
desenvolvidas; 

r) Melhorar o desempenho escolar, a motivação e o engajamento de alunos; 

s) Realizar avaliações psicológicas; Monitorar o progresso dos alunos; 
t) Diminuir os encaminhamentos inadequados para a educação especial; 

u) Avaliar as necessidades emocionais e e 	mais de estudantes; 

v) Promover a resolução de problema e conflitos; 
w) Planejar programas de educação individualizada apropri as para alunos 

com deficiência; 
x) Modificar e adaptar currículos formas de instrução; 

y) Ajustar as salas de aula e rot as para melhorar o engajamento do alunos 
e a aprendizagem; 

z) Comunicar de forma efica com os pais sobre o progresso do ai o e 
orientá-los sobre questões educacionais; 

aa) Prevenir o bullying e outr formas de violência; 
bb) Avaliar o clima da esco a e melhorar a conectividade na escola en e 

equipe escolar, alunos e família; Refor ar as parcerias Famiiia-Escola 
cc) Ajudar as famílias a en nder as necessidades de aprendizagem e s de 

mental de seus filhos; 
dd) Dar suporte para a cri ça da Educação Infantil no sentido de f r com 

que ela retome para o caminho 	um desenvolvimento saudável, abr crido o 
aconselhamento dos pais para que o rocesso terapêutico tenha e - inuid 	no 

ee) Realizar a avaliaç 	Psicológica na Infância, 	n êrifas 	no 
Desenvolvimento Infantil, com usos e Modelos de Terapia Fami ; 	9 

fi 	Entender de Neuropsi ologia, Psicopatologi 	aúde 	tal da riança, 

Transtornos Mentais quc~ a riança, entre o 	; 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

gg) Apurar (atendimento clínico) as causas que levam à dificuldade de 
aprendizagem dos alunos e oferecer soluções que ajudem a superar o problema; 

hh) Avaliar (atendimento institucional) comportamentos de alunos e 
profissionais da educação, no ambiente escolar, fatores que podem influenciar no 
desempenho individual, com repercussões coletivas, propor e trabalhar em grupo ou 
individuais atividades que contribuam para amenizar e evitar situações de conflitos; 

li) Participar de formação continuada, sendo obrigatária as ofertadas pela 

Secretaria de Educação; 
jj) 	Criar instrumentais para registro dos atendimentos, respeitando as 

orientações da Secretaria Municipal de Educação; 
kk) Fazer devolutivas para pais, professores, equipe, escolar, profissionais da 

saúde por escrito; 
li) 	Intervir no processo educacional por meio de análises e aplicações 

específicas ao contexto cognitivo de cada aluno; 
mm) Intervir no diagnóstico e encaminhamento das crianças com suspeita de 

dificuldades de aprendizagens. Acompanhar o processo de aprendizagem dos alunos 

com dificuldades de aprendizagem; 
nn) Criar estratégias psicopedagógicas junto à equipe escolar e professores 

envolvidos; 
oo) Assessorar a escola no desenvolvimento de uma concepção de educação, 

da compreensão e da amplitude de seu papel, s limites e possibilidades, 
utilizando os conhecimentos da Psicologia; 

pp) Desenvolver uma concepção de sicologia voltada um compromisso 

social; 	 / 
qq) Auxiliar os professores a identi car pontos que podem ser wlhorados no 

processo de aprendizado para que mais alua tenham resultados satisfatóri 5; 

ir) Manter um acompanhamen próximo aos professores para udá-los a 
desenvolver novas habilidades em sala de a tia; 

ss) Fazer anotações durante as s ss6es realizadas, para ajudar a soli ificar as 
memórias de detalhes importantes, 1cm mE-se de temas aos quais deseja retornar 
posteriormente para não interrompê-lo no omento e como está o progresso d terapia; 

ti) 	Fazer intervenção em relaçã às necessidades educacionais dos a nos; 
ou) Realizar orientação, aconse amento profissional e vocacional; 
vv) Realizar funções preventiv 5; 

ww) Fazer intervenção na melh ria das ações educacionais; 
xx) Realizar formação e acons lhamento familiar; 
yy) Realizar outras atividades orrelatas com a fun 

VIII. ASSISTENTE OCIAL 
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IM 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

a) Planejar e operacionalizar planos, programas na área do serviço social, 
realizando ações adequadas à solução dos problemas e dificuldades surgidas em seu 
campo de atuação; 

b) Elaborar, executar e avaliar pesquisas no âmbito do serviço social, visando 
ao conhecimento e a análise dos problemas e da realidade social e ao encaminhamento 
de ações relacionadas a questões que emergem na pratica do serviço social e que 
articulem com os interesses da comunidade; 

c) Executar funções administrativas em estabelecimentos públicos e privados, 
tais como, administração de protocolos e arquivos, confecção e expedição de 
documentos administrativos e controle de estoques. 

d) Realizar estudos de casos e emitir pareceres sobre os fenômenos sociais 
que estão a interferir nos mesmos, sugerindo alternativas de encaminhamento para 
solução da problemática social, através de entrevistas, visitas, contatos pessoais e/ou 
colaterais; 

e) Participar de reuniões e formações; 
t) 	Acompanhar, orientar e encaminhar indivíduos, grupos e populações para 

análise e solução de problemas sociais, utilizando instrumental técnico adequado às 
diversas abordagens; 

g) Mobilizar indivíduos, grupo 	dades para participar da elaboração 
e do controle dos programas de PoUca Social nas di sas áreas: Saúde, Habitação, 
Educação, Menor, Seguridade Soei , Assistência Social, Tra lho, Movimentos Sociais 
Organizados e outros; 

h) Realizar, coordenar e assessorar reuniões com grupo e comunidades, no 
sentido de prestar orientação so ial no atendimento das aspirações p ssoais, grupais e 
comunitárias; 

i) Prestar apoio à i divíduos e grupos, mediante técnicas e redução de 
tensões, leitura e análise do problemas pessoais e coletivos, tend em vista a 
supervisão de situações confli vas do cotidiano, decorrentes de vícios, do esequilíbrio 

emocional, de problemas finan eiros e outros; 

j) Discutir com ind víduos, grupos e comunidades bs problem sociais que 

marcam seu dia a dia, objetiv,  do o conhecimento crítico da realidade, om o fim de 

descobrir alternativas para enf entar tais situações; 
k) Encaminhar indiví uos, grupos e comunidades, além de utros segmentos 

sociais, como associações e 1 ovimentos sociais, objetivando a ut zação dos recursos 

institucionais existentes, seja nível estadual, municipal ou feder 
1) Prestar assistência social a indivíduos que inte a 	unidade escolar, 

com a problemática social, arangendo menores, idoso , mui, er s, do tes, incapazes 
psicológica e fisicamente, mendigos, encare 	os, educ dos trabalhadores, 

desabrigados e rnigrantes, vis do o direito de 	afia; 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

m) Executar os programas de política social nas diversas instituições escolares,  

mediante ação educativa, no sentido de ampliar o nível de consciência social dos 
indivíduos, grupos e comunidades acerca dos problemas sociais que enfrentam, assim 
como das alternativas existentes para a sua solução; 

n) Participar de organização, assessorar e coordenar atividades desenvolvidas 
através de equipes multiproflssionais, para análise e planejamento de ações que se 

refiram a problemática social do indivíduo, grupos e comunidades; 
o) Documentar sistematicamente as atividades realizadas, através de relatórios 

estatísticos e processuais, a fim de possibilitar a síntese da relação teórico-prática, bem 
como avaliação, sistematização e acompanhamento do trabalho desenvolvido; 

p) Supervisionar estagiários de serviço social nas atividades de aprendizagem 
profissional, nas áreas de atuação; 

cl,) Treinar e orientar outros profissionais, tendo em vista a atualização e o 
aperfeiçoamento dos mesmos, visando um desempenho eficaz de suas atividades; 

r) Assessorar chefias hierarquicamente superiores em assuntos de sua 
competência; 

s) Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades 
que deverão ser desenvolvidas; 

t) Planejar, executar eavaliar 	que possam contribuir para o processo 
ensino-aprendizagem junto à equipe ultidisciplina, ara subsidiar ações no âmbito do 
sistema educacional; 

u) Realizar visitas dom iliares, vistorias, perícia, técnicas, registrar laudos 
periciais, informações e parecer sobre as famílias da Rede M icipal de Ensino; 

v) Realizar estudos so ioeconômicos com famílias a ti de ampliar o acesso 
de serviços sócio assistenciais, rogramas e projetos ofertados pelo oder Público; 

w) Participar de to a integrada com toda equipe téc ico-administrativo-
pedagógica da construção e laboração coletiva do Projeto Polit •o Pedagógico da 
Unidade Escolar; 

x) Contribuir, junt 	á equipe técnico-administrativo pedagógica, no 
planejamento, no acomp 	ento e na avaliação das atividades desenvolvidas na 
Unidade Escolar, visando a 	a ação articulada; 

y) Desenvolver ativ dades com a comunidade escolar, vsando identificar e 
minimizar as dificuldades sociais que possam bloquear o esenvolvirnento de 
potencialidades, a autoestim e o exercício da cidadania; 

z) Desenvolver, ju to com a equipe técnico-p 	atividades com 
educadores e alunos, objetiv do a explicitação e a sup aç o de entr ves institucionais 
no funcionamento produti o das equipes e i crescime o i ividual dos seus 
integrantes; 	 - 
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aa) Selecionar, pesquisar e estudar assuntos específicos de seu campo de 

trabalho, procurando manter-se atualizado quanto aos processos de aprendizagem, 
desenvolvimento humano, relações interpessoais e dimensões institucionais; 

bb) Participar de atualizaçao pedagógica, por meio de grupos de estudo e dos 

Conselhos de Classe; 
cc) Participar de reuniões técnico-administrativo-pedagógicas; 

dd) Planejar e executar ações de prevenção à evasão escolar dos alunos, 

conforme legislação em vigor; 

cc) Comunicar ao Conselho Tutelar, de forma fundamentada, sobre reiteração 

de faltas injustificadas, de evasão escolar - esgotados os recursos escolares e de 

violência doméstica (fisica, sexual, emocional e trabalho infantil) com crianças e 

adolescentes; 
ff) Executar outras tarefas correlatas ao cargo. 

IX. AUXILIAR DE SALA 
a) Assessorar o professor dando o suporte necessário para desenvolver as 

atividades pedagógicas em sala de aula; Integrar a higiene do aluno, garantindo que ele 

esteja sempre limpo e asseado; 
b) Auxiliar o alunn o mesmo não po a autonomia para realizar 

sozinho suas necessidades bási 	mbiente escolar; 

	

C) 	Executar práticaagógicas a partir de uma pe ectiva pedagógica, 
considerando a relação aluno//escola como norteadora do p esso de ensino e 
de aprendizagem; 

	

d) 	Acatar as orienffidos superiores e tratar com ur 	e respeito os 
funcionários da unidade escolausuários dos serviços educacionais; 

	

C) 	Desempenhar aão com competência, assiduidade, p ntualidade, 

	

senso de responsabilidade, zeloição e honestidade;

Participar de reue formações;

g) 	Levar ao conheto do gestor escolar ocorrências e i egularidades 
detectadas; 

	

h) 	Conhecer e cum s termos do Regimento Interno da nidade escolar; 

Efetuaroutras atividades que 1hcorrelatas ao cargo. 

X. COZINHEIRO 
a) Manter em boa 

local de trabalho bem, como d 
b) Preparar com 

Manter estoque necessário de 
C) 	Requerer ao se 

da copa'cozi a 

tado de higiene e consep'tçAo as dependências de seu 
instrumentos utiliza)4'para o re aro dos alimentos; 

acro 	 os aiim tos que erão fornecidos; 

necessárias 11 setor: 
)s' ioorn andamento 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

	

d) 	Atender com dedicação aos pedidos solicitados pelas autoridades 
superiores; 

	

C) 	Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os 
funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais; 

	

O 	Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, 
senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; 

g) Participar de reuniões e formações; 
h) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato ocorrências e 

irregularidades detectadas; 
i) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar; 
j) Efetuar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo. 

XI. AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL INCLUSIVO 
a) Aplicar os fundamentos em que se assentam as políticas e ações efetivas 

de educação inclusiva, as teorias que embasam o campo de atuação dos profissionais da 
educação; 

b) Executar práticas pedagógicas a partir de uma perspectiva inclusiva, 
considerando a relação aluno/família/escola como norteadora do processo de ensino e 
de aprendizagem; 

	

C) 	Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os 
funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais; 

	

d) 	Desempenhar afunção com co e e 	assiduidade, pontualidade, 
senso de responsabilidade, zelo, discrição eh estidade; 

	

C) 	Levar ao conhecimento do G stor Escolar)

quadà

he  mediato ocorrências 
e irregularidades detectadas; 

	

O 	Conhecer e cumprir os teri s do Regimenterno da idade escolar; 
g) Prestar apoio nas atividad $ executadas srientação e upervisão do 

professor regente, professor de aten imento especio, contribui do para o 
oferecimento de espaço físico e d convivência 	uados à se urança, ao 
desenvolvimento e ao bem-estar social, isico e emociona 	alunos com d ficiência; 

h) Manter-se atualizado qu to às modernas tas profissiona
i) 	Zelar pela higiene e lim za do ambiente eendências sob uaguarda; 

Zelar pelo uso raci ai e econômic 	pela cons nação dos 

	

equipamentos, materiais de consumo e pedagógicos pertis ao trabaih
k) 	Colaborar com o docei e na observância 	 gras de s urança quando 

do atendimento aos alunos e da utili ação de materiaisipamen s e instmmentos 

	

durante o 	desenvolvimento das rotina diárias;
1) Acompanhar e participar sist aticamente dos c 	ciais referentes á 

alimentação, higiene pessoal, ducação, cultura, rçã e a er dos alunos; 
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a. 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

m) Participar dos encontros de formação continuada, palestras, fóruns, cursos e 

encontros; 
n) Apoiar o processo de inclusão do aluno com deficiência; 

o) Receber e acatar, criteriosamente, a orientação e as recomendações do Professor, 
da Equipe Gestora Escolar e Coordenador, no trato e atendimento ao aluno; 

p) Executar tarefas relativas à observação das alterações físicas e de 

comportamento; 

q) Colaborar na execução de atividades que visem à desestimulação da 
agressividade sob a orientação e supervisão do Professor Regente; 

r) Colaborar na estimulaço da independência do aluno, em especial, no que tange 
aos hábitos alimentares, de acordo com as orientações dos técnicos responsáveis; 

s) Executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função. 

ML MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
a) Acompanhar alunos desde o embarque rio transporte escolar até seu 

desembarque no local de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, 
no final do expediente escolar, até o desembarque 	tos próprios; 

b) Verificar se todos os alunos e o sentados 	iadamente e com o cinto 
de segurança dentro do veículo de transpo escolar; 

C) 	Orientar os alunos quanto o risco de acidente, evitan colocar partes do 
corpo para fora da janela; Zelar pela li eza do transporte (ônibus) dur te e depois do 
trajeto; 

d) Identificar a instil 
dentro do local; 

C) Ajudar os alunos a 
1) Verificar a segur 

desembarque; 
g) Verificar os horári 
h) Participar de reunü 
i) Fazer chamada do 

os alunos frequentes no dia estão 
j) Ajudar os pais dej 

tarefas afins; 

de ensino dos respectivos alunos 'ç deixá-los 

e descer as escadas dos transportes; 	\ 
dos alunos no momento do embarqi e do 

dos transportes, informando aos pais e aluno; 
e formações; 

[unos no embarque e desembarque, conferir/se todos 
ornando para os lares; 	 / 
mos especiais na locomoção dos alunosA  executar 

k) 	Não permitir ai os entrar no ônibus sem o uso de más9zfa, bem como 
monitorar o uso durante todo percurso enquanto haver exigência rido a pandemia 
COVID-19; 
	

/ 
1) 	Aferir a temper ura de todos os alunos para e9ique, durante o período 

da pandemia COVIB- 19; 
m) 	Higienizar as aos dos alunos, com ool ao adentrr 	ônibus, durante 

o período da pand 	OVI -19; 	
, 
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a 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

a) 	Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito 

todos os funcionários e alunos da unidade escolar; 

o) Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, 

senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; 

p) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato, ocorrências 

e irregularidades detectadas; 

q) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar 

ou Local de lotação; 

r) Efetuar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo. 

XIII. MOTORISA DE VEÍCULO PESADO 
a) Dirigir veículos pesados (ônibus), para o transporte coletivo de 

passageiros; 
b) Recolher passageiros em lugares e horas predeterminados, conduzindo-os 

pelos itinerários estabelecidos, conforme instruções específicas 

C) 	Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens superiores e 

atendendo as necessidades dos serviços, de aco 	ronograma estabelecido; 
d) Verificar, diariamente, o e ado do veículo, istoriando pneumático, 

direção, freios, nível de água e óleo, ba ria, radiador, combust ei e outros itens de 
manutenção, para certificar-se de suas c dições de funcionamento; 

da, con ervação C) 	Zelar pela guar 	 e limpeza do veículo ara que seja 

mantido em condições de regulares de uncionamento; 
f) Participar de reuniões formações; 

g) Recolher o veículo à g ragem quando concluído o serviço, com icando, 
qualquer defeito observando e soE tando os reparos necessários, para asseg ar seu 

bom estado; 
h) Zelar pela guarda, onservação e limpeza do veículo para qu seja 

mantido em condições regulares de ncionamento; 
i) Acatar as orientaçõe dos superiores e tratar com urbanidade e res ito os 

funcionários da unidade escolar ou local de lotação e os usuários dos s rviços 
educacionais; 

j) Desempenhar a f ção com competência, assiduidade, p0 alidade, 

senso de responsabilidade, zelo, di crição e honestidade; 

k) Levar ao conhecimnto do chefe imediato as irregularida s detectadas; 

1) 	Conhecer e cumpri os termos do Regimento Intern a unidade escolar 

ou Local de lotação; 
m) 	Efetuar outras tare s correlatas ao cargo. 

XIV. IN$ 'TIO 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

a) Orientar os alunos quanto às regras e procedimentos especificados no 
regimento escolar; 

b) Acompanhar o processo de adaptação dos alunos novos na escola, 
sobretudo no início de cada período letivo; 

e) Registrar as atividades do grupo, como ele se organiza, os espaços que 
ocupa as brincadeiras e os jogos que privilegia no cotidiano; 

d) Observar os valores que circulam longe do olhar dos professores, 
conduzindo o alunado para aquisição de hábitos e atitudes que promovam a convivência 
pacifica e respeitosa entre eles; 

e) Orientar os alunos para uma atitude de zelo para com o património da 
escota, entendido como de bem comum; 

f) Informar sistematicamente à equipe técnico-pedagógica sobre o 
andamento da dinâmica da unidade escolar e eventuais comportamentos inadequados de 
alunos, elaborando relatórios, se necessário ou solicitado; 

g) Participar de reuniões e formações; 
h) Encaminhar os alunos que adoeceram ou se acidentaram dentro da escola; 

Auxiliar na divulgação de avisos e instruções 	a alunos; 
i) Observar as condições de as 'o e limpeza das dep ências da unidade 

escolar, informando à equipe técnico-ad nistrativa sempre que perce 	a necessidade 
de serviço de limpeza ou manutenção; 

j) Acompanhar e r egistrar atraso de alunos, infoitmando  à equip técnico- 
pedagógica os casos de excessos; 

k) Acompanhar e monitora alunos nos intervalos e movimentações deu o da 
escola, bem corno na entrada e saída, dando por condutas de segurança; 

1) 	Atuar cotidianamente e consonância com as orientações da coordenaç o 
de turno; 

m) Participar, sempre que licitado, de cursos de formação, aperfeiçoament 
e capacitação de sua área de atuação, em vistas ao seu aprimoramento constante; 

n) Efetuar outras tarefas c relatas ao cargo. 

XV. VIGIA 
a) Fazer ronda inspeção em intervalos fixados, adotando providêncas 

imediatas a evitar roubos, incêndios e danificações nos edificios e materiais so sua 
guarda; 

b) Fiscalizar a entrada e s da de pessoas e veículos, pelos portõe ou portas 
de acesso ao local que estiver sob sua responsabilidade; 

c) Verificar as autorizaçõ(s para o ingresso nos re 	ocais vedar a 
entrada de pessoas não autorizadas; 

d) Efetuar comunicaçe surdos e ouv 	

s, sia 

	s ido , surdos e 
surdocegos, surdoçeg Tuv~tp Jr meio d 	ras par lin ' al e ice-versa; 
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RRONSÔNIA ESTADO D  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

e) Verificar se as portas e janelas estão devidamente fechadas; Investigar 

quaisquer condições anormais que tenha observado; 
f) Responder as chamadas telefônicas e anotar recados; 

g) Solicitar quando for o caso, identificação ou autorização das pessoas para 
o ingresso nas repartições públicas; 

h) Zelar pela ordem e segurança da área sob sua responsabilidade; Comunicar 
o(a) chefe imediato as irregularidade que tiver conhecimento; 

i) Manter vigilância permanente nos locais de acesso ao público, durante o 
expediente das repartições; 

j) Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os 
funcionários da unidade escolar ou local de lotação e os usuários dos serviços 
educacionais; 

k) Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso 
de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; 

1) 	Participar de reuniões e formações; 
m) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato as 

irregularidades detectadas; 
n) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar ou 

Local de lotação; 
o) Efetuar outras tarefas correlatas ao ca. 

XVI. ZELADOR 
a) Responsável pela manuten ão, limpeza e conservaçã dos equipamentos 

constantes no órgão lotado; 
b) Realizar atividades roti eiras, envolvendo a execuçã limpeza e 

conservação dos equipamentos e móvel das instalações; 
e) 	Realizar serviços relacio ados com cozinha e copa do órgão, conforme 

solicitado pelo chefe superior; Mame a higiene, possibilitando o ambiente p  picio de 

trabalho; 
d) 	Organizar pedidos de m teriais necessários ao funcionamento do serviços 

sob sua responsabilidade; 
C) 	Realizar faxinas, com 1 mpeza de forro, janelas e organização e objetos, 

equipamentos e móveis em seus resp crivos locais; 
1) 	Acatar as orientações s superiores e tratar com urbanid e e respeito os 

funcionários da unidade escolar u local de lotação e os uso' 'os dos serviços 

educacionais; 
g) Usar adequadamente o materiais destinados à pe 

a) Desempenhar a flinçã com competência siduidade ponto dade, senso 

de responsabilidade, zelo, discri 	e honestida 

b) Particip 	ões e f 	çô 

São Lucas, 24 6, Setor 06— 'EP 76.880-00 Buritis - O 

28/33 



a 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

h) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe de departamento as 

irregularidades detectadas; 
i) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar ou 

Local de lotação; 

3) 	Efetuar outras tarefas correlatas ao cargo. 

XVII. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
a) Auxiliar de Higienização e fiscalização das medidas de preventivas de 

combate a disseminação do COVID 19; 
b) Controlar e fiscalizar a entrada e saída dos alunos na unidade escolar; 
e) Aferir ou auxiliar na aferição de temperatura de todos os alunos, servidores 

e outras pessoas, conferir o uso de máscara, monitorar e conduzi-los até os lavatórios; 
d) Higienizar as mãos dos alunos, servidores e outras pessoas, com álcool no 

ambiente escolar; 
e) Higienizar constantemente as maçanetas das portas, torneira e todos e outros 

equipamentos de uso coletivo; Acatar as orientações dos superiores e tratar com 
urbanidade e respeito todos os funcionários e alunos da unidade escolar; 

O Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso 
de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; 

g) Participar de reuniões e formações; 
h) Levar ao conhecimento do gestor escor_aucefe imediato, ocorrências e 

irregularidades detectadas; Conhecer 
unidade escolar ou Local de lotação; 

i) Controlar o estoque, tis 
materiais pertinentes de sua área de ai 

j) Executar trabalhos de hi 
escolar adotando os protocolos de prei 

k) Executar serviços de ei 
utilizando os materiais e instrumentos 

1) Executar atividades de cc 
suas atividades utilizando normas epj 
trabalho; 

m) Zelar pela guarda, conse 
instrumentos e materiais utilizados, b 

n) Executar outras tarefas, c 
o) Efetuar outras tarefas cor 

os termos flb'egimento Interno da 

o uso adequado e sugeh compras de 

aização geral nas dependências d Unidade 
?ào do COVID 19; 	 \ 
a, recebimento, confecção e atedimento. 

:quados e rotinas previamente defini s; 
conforme orientações recebidas; Dlsenvolver 

)edimentos de biossegurança e/ou s urança do 

ão, manutenção e limpeza dosuipamentos, 
como do local de trabalho; // 
)rme necessidade ou a critffiío de seu superior. 
tas ao cargo. 

XVIII. BRAÇAL  
a) 	O profissional tem a unçao de re ar m ten 	& nas escolas e 

demais departamentos da SEMECE 	_IT anu 	e 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

b) 	Proceder à limpeza dos pátios das escolas e departamentos vinculados a 

SEMECE; 
C) 	Executar atividades de carga e descarga de materiais e objetos de 

veículos, auxiliando os motoristas de veículos pesados e leve; 

d) Participar de reuniões e formações, quando solicitado; 

e) Manutenção geral corno: troca de telha limpeza de forro e caixa d'água 

entre outros; 
t) 	Executar outras atividades atribuídas ao cargo, ou a área que lhe são 

próprias. 

XIX. ASSISTENTE TÉCNICO 

a) Atendimento ao público; 

b) Realizar atividades de administração geral, com atuação em todas as áreas, 
principalmente as referente à estatística, administração de recursos humanos, serviços 

administrativos ligados à Secretaria de Educação; 
a) Manter-se atualizado, normas e regulamentos referentes à administração 

geral ou específica, bem como prestar informação no âmbito do setor administrativo 

onde estiver lotado; 
b) Orientar e aplicar formulários de pesquisa, redigir atos administrativos e 

documentos: 
c) Receber e controlar material d consumo e p mente do setor, bem 

como providenciar a sua reposição; 
d) Fazer controle de frequênci e escala de férias do pessoa 

e) Preparar anotações funcio •s dos servidores; 

fl 	Manter registro e control de bens patrimoniais; 

g) Participar de reuniões e ormações; 
h) Preencher livros admin trativos, fichas e boletins; 

i) Participar da elaboraçr  do relatório anual; 
j) Gerenciar e-maUs, ch adas e correspondências; 
k) Preparar e revisar do umentos e relatórios; 
1) 	Arquivamento e rganização de documentos em pape, além de 

documentos eletrônicos, como e- ails, faturas, relatórios e outros registro 
m) Agendar e coorden reuniões profissionais, entrevistas e e mpromissos; 

n) Manter ma ealend' io e coordenar o fluxo de trabalho e euniaes; 
o) Preparar pautas de reuniões de forma a maximizar a iciência do tempo; 

p) Manter a organi cão e resolver quaisquer pro mas ou pendências, que 

lhe couber; 

q) Realizar pesquis gerais e fornecer in na ões reco endações; 

r) Executar outras t elas correlat 	o cargo. 
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XX. NUTRICIONISTA 
a) Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, 

calculando os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela (educação básica: 
educação infantil - creche e pré-escola, - ensino fundamenta!, ensino médio, EJA - 
educação de jovens adultos) com base no resultado da avaliação nutricional, e em 
consonância com os parâmetros definidos em normativas do FNDE; 

b) Estimular a identificação de indivíduos com necessidades nutricionais 
específicas, para que recebam o atendimento adequado no Programa de Alimentação 

Escolar (PAE); 
e) Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, 

com base no diagnóstico nutricional e nas referências nutricionais, observando 
a adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, 
para definir a quantidade e a qualidade dos alimentos; 

d) Participai-  de reuniões e formações; 
e) Respeitar aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, à 

sua vocação agricola e à alimentação saudável e adequada; 

fl Utilizar os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores 
Familiares Rurais, priorizando, sempre que possfvel, os alimentos orgânicos e/ou 
agroecológicos; local, regional, territorial, estadual, ou nacional, nesta ordem de 

prioridade; 
g) Propor e realizar ações deedue - 	'me 	e nutricional para a 

comunidade escolar, inclusive promoven a consciência eco ca e ambiental, 
articulando-se com a direção e com coordenação pedagógica da seola para o 
planejamento de atividades com o con do de alimentaçao e nutrição; 

h) Elaborar fichas técnicas d preparações que compõem o cardápio, 
i) Planejar, orientar e s ervisionar as atividades de seleção, compra, 

armazenamento, produção e distr uiçAo dos alimentos, zelando pela q tidade, 
qualidade e conservação dos prod tos, observadas sempre as boas práticas hi iênico 
sanitárias; 

j) Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação de testes de ace bilidade 
junto à clientela, sempre que o rrer no cardápio a introdução de alime o novo ou 
quaisquer outras alterações inov deras, no que diz respeito ao preparo, ou ara avaliar a 
aceitação dos cardápios pratica os frequentemente. Para tanto, deve ser observados 
parâmetros técnicos, científico e sensoriais reconhecidos, estabele dos em normativa 
do Programa. O registro se d á no Relatório Anual de Gestã do PNAE, conforme 
estabelecido pelo FNDE; 

k) Interagir com os gricultores familiares e e reendedores familiares rurais 
e suas organizações, de for 	a conhecer a produ 	a inse'rido esses produtos na 

alimentação escolar; 
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Participar do processo de licitação e da compra direta da agricultura familiar 
para aquisição de gêneros alimentícios, no que se refere à parte técnica (especificações, 

quantitativos, entre outros); 
rn) Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, 

armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e 

utensílios da instituição; 
n) Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços de 

Alimentação de Fabricação e Controle para UAN; 

o) Elaborar o Plano Anual de Trabalho do PAE, contemplando os 
procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; 

p) Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE; 
cij Emitir pareceres em assuntos de sua competência; 

r) Orientar cozinheiros na correta preparação e preparação dos cardápios; 

s) Fazer a previsão do consumo dos gêneros alimentícios e providenciar a sua 
aquisição, de modo a assegurar a continuidade dos serviços de nutrição; 

t) Opinar sobre a qualidade dos gêneros alimentícios adquiridos e, se 
necessário, impugná-los; 

u) Supervisionar o abastecimento da copa e dos refeitórios, a limpeza e a 
correta utilização dos utensílios; 

v) Executar outras tarefas correlatas ao cargo. 

XXI. MOTORISTA DE VEICULO LE 
a) Dirigir veículos leves (auto óveis), em se 	os urbanos, viagens 

interestaduais e/ou municipais, transport o pessoas eiou material 
b) Verificar, diariamente, o estado do veículo, vistori do pneumáticos, 

direção, freios, nível de água e Óleo, ateria, radiador, combustível, s tema elétrico e 
outros itens de manutenção, para cer icar-se de suas condições de funci amento; 

c) Recolher passageiros n lugares e horas predeterminados, onduzindo-os 
pelos itinerários estabelecidos, con orne instruções específicas; 

d) Participar de reuniõe e formações; 
e) Realizar viagens p ra outras localidades, segundo orde superiores e 

atendendo às necessidades dos s rviços, de acordo como cronograma e abelecido; 

O 	Recolher o veicul à garagem quando concluído o servço, comunicando, 
qualquer defeito observado e s licitando os reparos necessários, p 	assegurar seu bom 
estado; 

g) Responsabilizar e pela segurança do passage , mediante observância do 
limite de velocidade e cuida s ao abrir e fechar as por nas paradas do veículo; 

h) Zelar pela guar a conservação e um a 	ic o para que seja mantido 
em condições regulares de f ncionamento; 

i) Executar outr tares e 	atas ao cayb 

Rua São1/ucas, 2476, Setorlf16 - CE? Zf 880-000— uritis - RO 
F/ne: (69) 3238-238* - CNPJ 0I'2q6. 0581O00-44 

32/33 



ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. C. As vagas previstas na presente Lei serão exclusivas para o período diurno, 

portanto não haverá contratação para lotação de carga horária no período noturno, exceto o 

cargo de vigia, que seguirá o sistema de plantão, bem corno o pessoal de apoio se houver 

necessidade. 

Art. 5°. Fica autorizado aos Professores Efetivos com a Galga horárias de 20 horas que 

possuam compatibilidade de horários para contratação temporário em lotação diurna de 

professores, podem exercer as funções de Supervisores e Orientadores, desde que possuam 

qualificação técnica para os cargos pretendidos, respeitando o limite constitucional. 

Art. 6. Os valores dos vencimentos dos cargos constantes nas tabelas do artigo 2° desta 

Lei, são os constantes lias Leis Municipais com base nos vencimentos da carreira inicial dos 

servidores efetivos, sendo vedado vencimento inferior ao salário mínimo, que serão pagos 

através de complementaço nos termos da Legislação pertinente quando houver. 

Art. 7°. As despesas provenientes desta Lei serão do orçamento de 2023 nas dotações 

de despesas com pessoal nas respectivas Unidades Orçamentárias. 

Art. 8. Em caso de correções, atualizações, fixação de piso com fuicro em Legislação 

Federal, Estadual e Municipal fica autori o pagamen través de complementaço para os 

contratados através deste Lei. 

Art.9°. Fica autorizado ao unicípio promover as atualiza es dos valores contratuais 

fundada através de Legislação F dera], Estadual e Municipal que j -tifiquem o reajuste dos 

contratos vigentes, sempre atrav s de complementação. 

Art. 10. O Execu 

critérios do edital do teste 

títulos. 

Art. 11. Esta Lei 

em contrário. 

nomeará comissão através de Decreto, 1 qual estabelecerá os 

tivo pala as respectivas contrataçõe por Janálise de currículo e 

em vigor na data de sua publicação, revgando-se as disposições 

Gabinete do/Prefeito do Município de 

Buritis 7-PO, aos nove dias do mês de 

troveurtiro  mil e vinte e dois 

d 

1. 	 ç1XAt 

do 
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